EDITAL Nº 466/2025
ANDRÉ LUIZ ROKOSKI, Prefeito Municipal de Vacaria, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 74, inc. III, alínea f, da Lei 14.133/2021, reconheceu a inexigibilidade de licitação para contratação abaixo relacionada: 

PROCESSO: 4970/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº: 109/2025 
OBJETO: Contratação da Federação Gaúcha de Balonismo para organizar e executar o IV Festival de Balonismo de Vacaria. 
JUSTIFICATIVA: A realização do IV Festival de Balonismo de Vacaria exige a contratação de entidade especializada, com experiência comprovada na organização, execução e regulamentação de competições oficiais de balonismo, de forma a garantir a segurança, a qualidade técnica e o reconhecimento esportivo do evento. 
A Federação Gaúcha de Balonismo (FGB) é a entidade oficialmente reconhecida como responsável pela regulamentação e fomento do esporte no Estado do Rio Grande do Sul, sendo filiada à Confederação Brasileira de Balonismo (CBB). Possui atribuição exclusiva para a homologação de provas, definição de regulamentos, coordenação de juízes, direção técnica e acompanhamento de segurança em eventos de balonismo, o que assegura a conformidade com as normas nacionais e internacionais da modalidade. 
A contratação direta da FGB se justifica pela inviabilidade de competição com outras entidades, uma vez que apenas a Federação detém a competência legal e técnica para certificar os voos, garantir a participação de pilotos credenciados, organizar as competições oficiais e chancelar o evento no calendário esportivo estadual e nacional. 
Ademais, a presença da Federação Gaúcha de Balonismo confere maior visibilidade, credibilidade e atratividade ao Festival, favorecendo a participação de equipes e pilotos de diferentes regiões, fortalecendo o turismo local, movimentando a economia e projetando o município de Vacaria como referência no cenário do balonismo. 
Dessa forma, a contratação da FGB é medida necessária e indispensável para a adequada execução do IV Festival de Balonismo de Vacaria, garantindo não apenas a segurança e qualidade técnica do evento, mas também sua legitimidade esportiva e reconhecimento oficial. 
RAZÃO DA ESCOLHA: É a única entidade apta a executar integralmente o objeto, devido à sua exclusividade. Conforme comprovação do corpo técnico da contratada. 
JUSTIFICAÇÃO DO PREÇO: O valor da presente contratação é de R$ 143.630,00 a serem pagos, sendo este valor condizente com o praticado no mercado para esta natureza de contratação, assim o valor pago se justifica Art.23 da Lei 14.133/21. Sendo apresentado as notas fiscais.
VALOR R$ 143.630,00 (cento e quarenta e três mil seiscentos e trinta reais). 
FORNECEDOR: FEDERAÇÃO GAUCHA DE BALONISMO – FGB
CNPJ: 09.095.983/0001-61 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, Art. 74, inc. I.
Registre-se e publique-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VACARIA,  08 de outubro de 2025.
ANDRÉ LUIZ ROKOSKI

Prefeito Municipal
IGOR COELHO VENSON

Secretário de Gestão e Finanças
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